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INSCRIÇÕES PARA O VESTIBULINHO DA ETEC VÃO ATÉ O
DIA 8 DE MAIO

A  Etec  “José  Martimiano  da
Silva” – Extensão Sertãozinho, abriu as
inscrições  para  o  Vestibulinho  do  2º
Semestre de 2023. Os cursos gratuitos
oferecidos  no  município  são:  Técnico
em Contabilidade, Técnico em Finanças
e  Técnico  em  Logística,  sendo  todos
realizados no período noturno. 

INSCRIÇÕES

As  inscrições  devem  ser  feitas
através  do  site
www.vestibulinhoetec.com.br.  A  taxa
de  inscrição  é  de  RS  33,00.  Os
interessados poderão se inscrever até
as 15h do dia 08 de maio. 

A prova acontecerá no dia 04 de
junho, às 13h30. A Etec -  Sertãozinho
disponibilizou um canal de informações
sobre  o  processo  de  cadastramento

para  dúvidas  através  do  número  (16)
98853-1456.

A ETEC

A  Etec  “José  Martimiano  da
Silva” – Extensão Sertãozinho funciona
na  E.E.  Winston  Churchill.  As  Escolas
Técnicas  Estaduais  são  instituições  de
ensinos  técnico,  médio  e  técnico
integrado  ao  médio,  pertencentes  ao
Centro  Estadual  de  Educação
Tecnológica  Paula  Souza,  autarquia
vinculada  à  Secretaria  de  Ciência,
Tecnologia e Inovação.

Rafael Aguiar

Departamento de Comunicação PMS
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis

Leis

(Publicado novamente por ter saído com incorreção)

LEI Nº. 7.154, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE
FUNÇÕES  PÚBLICAS  TEMPORÁRIAS
NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
M U N I C I P A L  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS. )

PROJETO DE LEI Nº 06/2023 - Autoria: Executivo

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  torna  público  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte lei:

Art. 1.º - Ficam criadas 02 (duas) vagas para as funções abaixo
descritas a serem contratadas excepcionalmente, pelo período de
12 (doze) meses, através de Processo Seletivo Simplificado, nos
termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei
Complementar  nº  181  de  31  de  janeiro  de  2006,  objetivando
atender  o  convênio celebrado entre o  Município  e  o  FEHIDRO
(Fundo Estadual de Recursos Hídricos), para execução do Projeto
“Desvendando  as  águas:  O  despertar  de  uma  comunidade  de
aprendizagem na microbacia do córrego da vendinha” – Convênio
n.º 287/2021, na forma abaixo:

Vagas Funções Hora Carga horária total do Projeto

02 Educador Ambiental R$ 60,00 670 horas

Art.  2.º  -  As  atribuições  das  funções  ora  criadas  estão
definidas no Anexo Único, o qual faz parte desta lei.

Art.  3.º  -  O  regime  jurídico  a  ser  adotado  pelas  funções
públicas  temporárias  será  o  Estatutário,  com  contribuição
previdenciária ao RGPS (Regime Geral de Previdência Social).

Art. 4.º -  As despesas decorrentes da presente lei correrão
por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 03 de abril
de 2023, 126 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

ANEXO ÚNICO

Atribuições e os requisitos para a investidura da função.

Função: Educador Ambiental - Convênio n.º 287/2021.

Requisitos de admissão: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de licenciatura plena em

ciências naturais; ou licenciatura em biologia, ou ciência físicas ou biológicas; ou ciências com habilitação em

biologia; ou bacharelado em biologia fornecido por instituição de ensino superior reconhecido pelo MEC.

Carga horária total do Projeto: 670 horas.

1 –  Realização das  inscrições  dos  participantes  do público
alvo;

2 – Prospecção ativa dos inscritos com contatos telefônicos
para sanar dúvidas advindas do projeto;

3 – Organizar e executar dinâmica de acolhimento de acordo
com o projeto;

4 – Formar grupos menores de discussão sobre o que eles
entendem de meio ambiente;

5 – Apresentar e discutir textos relacionados no projeto;

6 - Promover roda de conversa sobre a história e memórias
locais;

7 – Montar varal do tempo;

8 – Realizar dinâmicas relacionadas no Projeto;

9 – Produzir fichas de avaliação com registro fotográfico e
registro de presença dos participantes;

10 – Realizar palestras sobre recursos hídricos e a importância
da mata ciliar;

11 – Promover palestras com o coordenador do SAEMAS;

12 – Promover visita técnica na Estação de Tratamento de
Esgoto;

13 – Realizar trilhas ecológicas.

14 – Realizar avaliação e elaboração de relatório técnico do
Projeto;

15 – Executar  o projeto na sua totalidade,  respeitando os
cronogramas previamente definidos.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA – DGP Nº 262/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO no cargo de Prefeito  Municipal  de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 10 de abril de 2023, a concessão de 365 dias de licença para
tratar  de  assuntos  particulares  sem  remuneração  da  Senhora:  KARINA  APARECIDA
DORACENZI  MOROTTI,  portadora  do  RG nº 30.542.387-3, retornando a  mesma ao  seu
cargo de origem junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. (Protocolo 14.442/2023)

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia
10/04/2023.

                                                Sertãozinho, 10 de abril de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER
Secretário Municipal de Administração

ANDREI RICARDO TROVO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

Portarias
Portarias
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais

Editais
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PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais

Editais

Processo nº: 1001788-55.2021.8.26.0597

Classe - Assunto Interdição/Curatela – Tutela de Urgência

Requerente: Cleonice Soares dos Reis Nunes

Requerido: José Carlos Nunes

Juiz(a)  de  Direito:  Dr(a).  PAULA  AGUIAR  PIZETA  DE
SANCTIS

Posto isso, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE a ação
de interdição movida por Cleonice Soares dos Reis Nunes em face
de José Carlos Nunes  para decretar  a interdição de José Carlos
Nunes, portador do RG nº 44.089.242-9 e CPF nº 414.121.518-05,
filiação Antônio Carlos Nunes e Cleonice Soares dos Reis Nunes,
nascido(a) aos 11.01.1986, natural de Sertãozinho-SP (registro nº
17913, fls. 177v, livro A87), declarando-o(a) incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 1.767,
inciso  I,  do  Código  Civil,  nomeando  como  curador(a)  seu(ua)
genitor(a) Cleonice Soares dos Reis Nunes, portador(a) do RG nº
37.676.205-6 e CPF nº 327.503.608/46, filho(a) de José Soares dos
Santos e Fortunata Alves dos Reis, nascido(a) aos 09.09.1968, em
Formosa  do  Oeste-PR,  ficando  ciente  o(a)  curador(a)  de  que
deverá  prestar  contas  da  administração  dos  bens  e  valores
eventualmente existentes em nome da pessoa interditanda se e
quando for instado(a) a tanto, devendo por isso manter registro de
recebimentos  e  gastos  relativos  a  eventual  patrimônio.  Por
conseguinte, confirmo a decisão que deferiu o pedido de tutela
provisória de urgência. Em obediência ao disposto no artigo 755,
§3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se pela
imprensa  oficial.  ESTA  SENTENÇA  SERVIRÁ  COMO  EDITAL,
publicado  o  dispositivo  dela  pela  imprensa  local  e  pelo  órgão
oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no Cartório de Registro
de Pessoas Naturais de Sertãozinho/SP, acompanhada da certidão
de  trânsito  em julgado,  para  que  o  Sr.  Oficial  da  Unidade  do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda
o seu cumprimento. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO OFÍCIO, a
ser  encaminhado à  Corregedoria  Regional  Eleitoral  do Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo, nos termos do Comunicado CG n°
686/2014. No mais, registre-se a presente sentença, na forma do
art. 93, e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73. Esta sentença
servirá  como  TERMO  DE  COMPROMISSO  e  CERTIDÃO  DE
CURATELA, para todos os fins legais. Sem honorários advocatícios
de  sucumbência,  por  se  tratar  de  jurisdição  voluntária  e  de
ajuizamento necessário para a regularização da situação civil da
parte  requerida,  em  seu  benefício.  Arbitro  os  honorários  do
curador especial nomeado em 100% do valor da tabela. Expeça-se
certidão após o trânsito em julgado. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem os autos. Publique. Intime. Cumpra. Sertãozinho,
24 de janeiro de 2023

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM

DIREITA

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA N° 040/2023

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São
Paulo,  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  VII,  da  Lei  Orgânica
Municipal,  combinado com o artigo 30, inciso V, alínea “c”, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

REVOGAR,  a  contar de 11 de abril  de 2023,  a Portaria nº
119/2017,  de  20  de  setembro  de  2017,  que  nomeou  o  Sr.
DONIZETE APARECIDO DE MOURA, para exercer em comissão a
função gratificada de Agente de Gabinete da Câmara Municipal de
Sertãozinho, criado pela Resolução nº 02/2015 e, alterado pela
Resolução nº 12/2017, voltando a contar desta data, a ocupar o
cargo  de  Motorista  Parlamentar  da  Câmara  Municipal  de
Sertãozinho,  de  provimento  efetivo,  com  os  vencimentos
estabelecidos na referência 04-A da Tabela de Vencimentos dos
Cargos Efetivos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 10 de abril de 2023.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Presidente

Renato Aparecido Schiavinato

1º Secretário

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

Cássia Guarneire Soares Daneze

2º Vice-Presidente

Silvio José Balbino Junior

Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra

- Publicado pelo Jornal Oficial do Município

...........................................................................................................

PORTARIA N° 041/2023

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São
Paulo,  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  VII,  da  Lei  Orgânica
Municipal,  combinado com o artigo 30, inciso V, alínea “c”, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

REVOGAR,  a  contar de 11 de abril  de 2023,  a Portaria nº
120/2017, de 20 de setembro de 2017, que nomeou o Sr. PEDRO
PALAVERI NETO, para exercer em comissão a função gratificada de
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Agente de Gabinete da Câmara Municipal de Sertãozinho, criado
pela Resolução nº 02/2015 e, alterado pela Resolução nº 12/2017,
voltando  a  contar  desta  data,  a  ocupar  o  cargo  de  Motorista
Parlamentar da Câmara Municipal de Sertãozinho, de provimento
efetivo, com os vencimentos estabelecidos na referência 04-A da
Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 10 de abril de 2023.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Presidente

Renato Aparecido Schiavinato

1º Secretário

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

Cássia Guarneire Soares Daneze

2º Vice-Presidente

Silvio José Balbino Junior

Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra

- Publicado pelo Jornal Oficial do Município

...........................................................................................................

PORTARIA N° 042/2023

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São
Paulo,  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  VII,  da  Lei  Orgânica
Municipal,  combinado com o artigo 30, inciso V, alínea “c”, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

REVOGAR,  a  contar de 11 de abril  de 2023,  a Portaria nº
121/2017,  de  20  de  setembro  de  2017,  que  nomeou  o  Sr.
RONALDO  RAIMUNDO  DE  OLIVEIRA  FILHO,  para  exercer  em
comissão a função gratificada de Agente de Gabinete da Câmara
Municipal  de Sertãozinho, criado pela Resolução nº 02/2015 e,
alterado pela Resolução nº 12/2017, voltando a contar desta data,
a ocupar o cargo de Motorista Parlamentar da Câmara Municipal
de  Sertãozinho,  de  provimento  efetivo,  com  os  vencimentos
estabelecidos na referência 04-A da Tabela de Vencimentos dos
Cargos Efetivos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 10 de abril de 2023.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Presidente

Renato Aparecido Schiavinato

1º Secretário

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

Cássia Guarneire Soares Daneze

2º Vice-Presidente

Silvio José Balbino Junior

Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra

- Publicado pelo Jornal Oficial do Município
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RESOLUÇÃO Nº. 05/2023

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 02/2015,
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA, REGIME JURÍDICO
E  O  QUADRO  GERAL  DE  PESSOAL,
CARGOS  E  VENCIMENTOS  DOS
S E R V I D O R E S  D A  C Â M A R A
MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO E  DÁ
O U T R A S  P R O V I D Ê N C I A S  E  A
RESOLUÇÃO Nº 03/2015 QUE DISPÕE
SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  FUNÇÃO
GRATIFICADA  DE  SUPERVISOR  DE
EQUIPE  DA  CONTROLADORIA
INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
S E R T Ã O Z I N H O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Autoria – Mesa Diretora Biênio 2023/2024

FERNANDO  FRANCISCO  DA  SILVA,  Presidente  da  Câmara
Municipal  de  Sertãozinho,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte resolução:

Art.  1º  -  A  Resolução nº  02/2015 passa  a  vigorar  com as
alterações constantes dos artigos seguintes.

Art. 2º - Ficam extintas as Funções Gratificadas de Agente de
Gabinete e Gestor de Manutenção constantes no Quadro Geral de
Pessoal Parte Permanente da Resolução nº 02/2015.

Art.  3º  -  Fica  incluído  o  Capítulo  III  denominado  “Das
Gratificações”  na  Resolução  02/2015,  que  será  composto  pelo
artigo abaixo:

“Art.  14-A –  A  Mesa Diretora  poderá  indicar  servidor  (es)
ocupante (s) do cargo de motorista para exercer(em) atribuições
de assessoraria dos trabalhos inerentes às viagens programadas
para  o  Gabinete  da  Presidência,  Mesa  Diretora,  Vereadores  e
Assessoria  da  Câmara  Municipal;  atender  aos  chamados  da
Presidência e Vereadores, sempre que solicitado; acompanhar os
Vereadores em congressos, cursos e outros eventos, dirigindo o
veículo oficial; cuidarem dos serviços de manutenção dos veículos
que  servem  ao  gabinete;  apresentar  ao  Chefe  de  Gabinete
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relatórios das viagens, quando solicitado; primar pelo sigilo nos
assuntos ligados à Câmara Municipal; auxiliar os Vereadores em
suas relações com as autoridades e o público em geral; executar
tarefas auxiliares conforme necessidade em sua área de atuação e
orientação  do  Chefe  de  Gabinete,  da  Presidência  ou  da  Mesa
Diretora;  atuar  em  conjunto  com  os  demais  membros  das
unidades  administrativas  da  Câmara  Municipal  visando  a
realização das atividades de sua área de atuação; exercer outras
atividades correlatas, por determinação do Chefe de Gabinete ou
da Presidência.

§1º - Para exercerem as atividades enumeradas acima, além
daquelas inerentes ao cargo que ocupam, os servidores indicados
em Portaria assinada pela Mesa Diretora da Câmara perceberão
gratificação de 60% do seu padrão de vencimento.

§2º  -  A  gratificação  concedida  será  base  de  cálculo  tão
somente  para  as  férias  e  o  décimo  terceiro,  mas  não  se
incorporará  na  remuneração do servidor,  nem será  levada em
consideração  para  licença  prêmio,  quinquênio,  anuênio  ou
qualquer outra vantagem pessoal.

Art. 4º - O Quadro constante do Anexo II  da Resolução nº
02/2015 passa a vigorar com a seguinte modificação:

Situação Atual Situação Nova

Qtd Cargo Referência Qtd Cargo Ref.

03 Procurador

Jurídico

16-A 03 Procurador

Jurídico

17-A

Art. 5º - O artigo 2º da Resolução nº 03/2015 passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 2º - O servidor nomeado para o exercício das atribuições
de  Supervisor  de  Equipe  da  Controladoria  Interna  da  Câmara
Municipal  receberá  remuneração  correspondente  a  50%
(cinquenta por cento) do padrão de vencimento CC-2, previsto no
Anexo I da Lei nº 5.853/2015.

Parágrafo  único.  -  A  gratificação  concedida  será  base  de
cálculo tão somente para as férias e o décimo terceiro, mas não se
incorporará  na  remuneração do servidor,  nem será  levada em
consideração  para  licença  prêmio,  quinquênio,  anuênio  ou
qualquer outra vantagem pessoal.”

Art.  6º  -  Esta  Resolução  passa  a  vigorar  na  data  de  sua
publicação.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 11 de abril de 2023.

Fernando Francisco da Silva

(Babá da Farmácia)

Presidente

- Afixado em lugar de costume na data supra

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Resolução nº 05/2023

- Aprovado na 17ª Sessão Extraordinária dia 10/04/2023
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EXTRATO DE SEXTO ADITAMENTO (5° DE PRAZO)

CONTRATO N.º: 42/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N.º: 14/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: HR PAV CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO  E
ZELADORIA  DAS  DEPENDÊNCIAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SERTÃOZINHO.
VALOR: Os valores permanecem inalterados em relação ao último
aditamento.

ELEMENTO  ECONÔMICO  3.3.90.39.00  –  SERV.  TERC.
PES.JURIDICA

PRAZO:  06  (seis)  meses  contados  a  partir  da  data  de  seu
vencimento - 10/04/2023 até 10/10/2023
DATA ASSINATURA DO ADITAMENTO: 04/04/2023
FUNDAMENTO  LEGAL:  Leis  8.666/93  e  10.520/02  e  suas
alterações.

________________________________
FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE

...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º: 08/2023
DISPENSA N.º: 65/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: GUIFAMI INFORMATICA EIRELI
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de acesso à rede mundial de computadores (Internet)
dentro das dependências da Câmara Municipal de Sertãozinho.
VALOR:  R$  990,00  (novecentos  e  noventa  reais)  mensais,
totalizando R$ 11.880,00 (onze mil,  oitocentos  e  oitenta reais)
durante o período de doze meses.
ELEMENTO  ECONÔMICO:  3.3.90.40.00  –  SERVIÇOS  DE  TI  E
COMUNICAÇÃO
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 17/04/2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21, art. 75, II.

________________________________
FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE

...........................................................................................................
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